
HOMOLOGAÇÃO 2

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais estabelecidas no Regimento Interno do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia - IFRO, Campus Porto Velho Calama, no uso de suas atribuições legais e da
competência que lhe foi delegada por meio do Art. 177 da Resolução 65/2015/CONSUP (Regimento Geral
do IFRO), de 29/12/2015, Art. 65 da Resolução 56/2016/CONSUP (Regimento Interno do Campus Porto
Velho Calama), de 12/07/2016, torna pública a Homologação nº 02 do Edital Nº 14/2023/PVCAL -
CGAB/IFRO, de 13 de Março de 2023.

 

PROPONENTE TÍTULO DO TRABALHO MODALIDADE
VALOR

CONCEDIDO
(R$)

Suan Couto de Almeida

Importância do registro de marcas
para os grupos de pesquisa do
Instituto Federal de Educação,

Ciência e tecnologia de Rondônia -
IFR

Artigo Científico sem
tradução para Língua

Estrangei
390,00

Minelly Azevedo da Silva

Fenóis totais, avaliiação potencial
antioxidante e citotóxico do extrato

bruto de folhas de Ephedranthus
amazonicus R.E.FR (Annonacea).

Artigo Científico
com tradução para Língua

Estrangeira
609,00

Alecsandra Oliveira de Souza
O ensino da propriedade intelectual

no campo do direito autoral
relacionado com a Educação Básica

Artigo Científico sem
tradução para Língua

Estrangeira
390,00

Minelly Azevedo da Silva

Avaliação in silico do perfil
farmacocinético de um fármaco

candidato a reposicionamento para
tratamento de Leishmaniose

Cutânea

Artigo Científico
com tradução para Língua

Estrangeira
657,70

Aguinaldo Pereira
Tradução e leitura da peça do teatro

medieval inglês The Castle of
Perseverance

Artigo Científico sem
tradução para Língua

Estrangeira
397,36

 

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Chefe de Departamento
de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, em 13/04/2023, às 13:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
13/04/2023, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1908167
e o código CRC 43EABA1B.
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